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PREFEITURA  MUNICIPAL DE  RETIROLÂNDIA
COMISSÃO  PERMANENTE  DE  LICITAÇÃO
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PODER  EXECUTIVO

ATA DE REGISTRO DE  PREÇOS  176/2017  `

0   MUNICÍPIO   DE   RETIROLÂNDIA,   .inst.itu.ição   de   direlto   Públ.ico,   .inscr.ito   no   CNPJ   sob   N°

13.844.220/0001-43    com    sede    na    Rua   Argemiro    Evar.isto   da    Costa,    N°   177   -   Centro   -
Ret.irolând.ia-BA   -   CEP:   48.750.000,    representado    neste    ato    pelo    Sr°    Prefeito    Mun.ic.ipal

A//'var)a/c7'o  Marf!.r)s  oíof 51anfcJf,  ma.ior,  bras'ile.iro,  casado,  portador  do  CPF  n°  687.260.235-04  e

RG  n°  04.575.534-56  SSP/BA,  resldente  e  dom.ic.illado  a  Rua  Antôn.io  Mil.itão  Rodrigue5,  N°  279,

Centro,  Rei:.irolândia-Ba,  CEP:  48.750-000,  autorizado,  cóns.iderando  o j-ulgamento  do  PREGÃO

PRESENCIAL  N°  08~027/2017  e.PROCESSO  ADMINISTRATIVO  N°  220/2017,  RESOLVE  reg.istrar

os  preços  para  Eventual contratação  de  empresa  para foi.nec.imento  de  óleo  lubriflcahte,
filtros  e  correlatos  para  manutenção  de  motocic[etas,  veícuLos  e  máqu.Lnas  de  diversas
Secretarlas  deste  Mun.icípio,  conforme  as  especif.icações  constante5  do  Anexo  1  da  presente
Ata,  da  empresa  NJ  DISTRIBUIÇÃO  E  TRANSPORTADORA  LTDA,  estabelecida  na  Est.  para  Piana,  N°

120   -   Anton.io    Lopes   de    Ol.ive.ira   -   Valente   -   Bah.ia,    CEP:   48.890-000,    lnscrlta    no    CNPJ    sob    n°

25.306.167/0001-06,  alraves  do  seu  represenlanle  legal,  Sr.  fuL;a/do  4ope5+ oía  C4/„AG Wefo,  portador  da

Carte'ira   de   ldentldade   n°   1258615754   expedida   pela   SSP/BA   e   CPF   n°   053`074.105-90,   doravante

denom.inado   FORNECEDOR,   com   fundamento   nas   Le'is   n°   8.666/1993   e   10.520/2002,    Le`i

Complementar    n°    123/2006,    DECRETO    FEDERAL    N°    7.892,    de    23    de   janeiro    de    2013,

atendendo  as  cond.ições  prev.istas  no  .instrumento  convocatór.io  e  em  conform.idade  com  as

dlspos'ições  a  seguir.

PARÁGRAFO  ÚNICO  -São  partes .integrantes desta  Ata  como se  nela  transcritos  estlvesserr,  o

Edital  do  Pregão  Presenclal  n°  08-027/2017  e  seus  Anexos,  a  Proposta  de  Preços  da  Empresa

Vencedora  ac.ima  e dema.is  peças que const.ituem  o  Processo Adminlstrativo  n° 220/2017.

CLÁUSULA la  -DA EXPECTATIVA DO  FORNECIMENTO  E FORMA DE PAGAMENTO:

i.i   -   Esta   Ata  .não   obr.iga   o   MUNicípio   DE   RÉTiROLÂNÕTA--a  flr-màr  cohtratações  com   o

FORNECEDOR,  podendo  ocorrer  l.icitações  espec(ficas  para  os  produtos  reg'istrados,  observada

a  legtslação  pertinente,  sendo  assegurada  preferênc.ia  de fornec.imento  ao detentor do  registro
em  .igualdade  de  cond.ições,  além  de  que  esta  ata  de  reglstro  de  preços  cons.iste  em  futura  e

eventual   contratação,    conforme   as   d.isposições   cont.idas   no   `instrumento   convocatór.io   e

propostas  apresentadas.

1.2 -0 preço est.imado a  ser pago ao  Fornecedor é de: R$ 299.000,00 (duzentos e noventa e
nove   mlL   reais),   observada   a   segu.inte   forma   de   pagamento:   Mensalmente,   através   de

transferêncla  eleirômca  em  Cheque/Coíita  do  Credor.

1.3  -Os  pagamentos  dev.idos  à  Fornecedora  serão  efetuados  no  prazo  de  até  30  (tr.inta)  dlas

contados  da  data  da  apresentação  da  Nota  F.iscal/Fatura,  desde  que  não  haja  pendênc'ia  a  ser

regularizada  pelo  Contratado  e  estej.a  dev.idamente  atestada  a  execução  contratual,  devendo

a.inda  a  Nota  F.iscal  descr.imlnar  os  percentuais  das  despesas  referentes  a  .insumos  e  a  mão  de
obra.

Rua -Argemiro  Evaristo da Costa,  i5j -Retirolândia -Tel.  t7S) 3202-il76 -CEP. 48.750.000
CNPJ.13.844.220/0001-43
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1.4  -  A   conta   do   Credor   deverá   ser   preferenc.ialmente   mant.ida   em   institu.ição   flnance.ira
•idêntica  ao  do  CONTRATANTE.

i.5  -  Em  caso  de  impossibil.idade  do  cumpr'imento  do  item   1.4,  o  credor  f.icará  responsável

pelas  custas  das  tarifas  bancárias  em  decorrênc.ia  do  pagamento.

i.6 -Os  preços acordados compreendem todos os custos de execução,  d.iretos ou  indiretos.

'CLÁUSULA  2a  -DO  PEDIDO  DE  FORNECIMENTO:

2.1  -A  requislção  dos  bens  ou  servlços  será  formal.izada  pelo  MUNICÍPIO  DE  RETIROLÂNDIA

med.iante  a  em.issão  de Ordem  de  Forneclmento,  observadas  as  disposlções  cont.idas  no  Ed.ital

de  PREGÃO  PRESENCIAL  N°  08-027/2017.

2.2  -0  Fornecedor  reg.istrado  f.ica  obr.igado  a  atender  todos  os  ped.idos  efetuados  durante  a

valldade  desta  Ata  de  Reg.istro  de  Preços.

CLÁUSULA  3a  -DO  GERENCIAMENTO  DA ATA-DE  RÉ-Gl-STR-O  DE  PR-EÇÓS:L-

3.i  -0  gerenc.iamento  deste   lnstrumento,   nos  aspectos  operac.ional-e-cóFt`Fatual,   caberá   a

Seção  de  Almoxar.ifado  do  MUNICíplo  DE  RETIROLÂNDIA,  compet.indo-lhe:

3.2  -  Notif.icar  a  empresa   reglstrada   para  o  fornecimento  dos  produtos,  após  a  em.issão  da

Ordem  de  Fornec.imento,  infor-mado  as quantidades a  serem  entregues;

3.3  -Coordenar  as  formalidades  e  f.iscallzar  o  cumpr.imento  das  condições  ajustadas  no  Edital

da  l.ic.itação  e  na  presente Ata.

CLÁUSULA 4a  -  DO  CONTROLE  E ALTERAÇÂO  DOS  PREÇOS.:

4.1   -   Os   preços   registrados   poderão   ser   rev'istos   em   face   de   eventual   redução   daqueles

prat.icados  no  mercado,  ou  de fato  que  eleve o custo  dos  bens,  cuj.os  preços foram  reg.istrados.

4.2   -   Quando   os   preços   .in'ic.ialmente   reg.istrados,   por   mot.ivo   superven.iente,   tornarem-se

super.iores   aos   preços   prat.icados   no   mercado,   a   Seção   de   Compras   do   MUNICÍPIO   DE

RETIROLÂNDIA  deverá  convocar o  FORNECEDOR a f.im  de  negoclar a  redução  dos  preços  de

íorma  a  adequa-los  a  nieü`c)  apurada.

4.3   ~   Quando   os   preços   de   mercado   tornarem-se   superlores   aos   preços   reg.istrados   e   a

empresa   apresentar   requer.imento   fundamentado   com   comprovantes   de   que   não   pode
cumpr.u-as  obr.igações  assum'idas,  o  MUNICÍPIO  DE  RETIROLÂNDIA  poderá  acolher  o  pedido,

sem   a   aphcação   de   penalldade,    med'iante   a   conf.irmação   da   verac'idade   dos   motlvos   e

comprovantes  dprc`sc¥iic)cl()`,  desde  qiie  o  requer.imento  seja  apresentado  antes  da  exped.ição

do  ped.ido  de fornec.imento.

Rua ~ Argemiro  Evaristo  da  Cosia,  177-Retirolândia -Tel.  (75)  3202-ii76 -CEP.  48.750,000

CNPJ:  13.844.220/0001-43
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4.4  -   Em   qualquer  h.ipótese,   os  preços   decorrentes  da   revlsão   não   poderão   ultrapassar  os

praticados    no    mercado,     mantendo-se    a    d.iferença    percentual    apurada    entre    o    valor
or.iglnalmente  constante  da  proposta  do  FORNECEDOR e aquele v.igente  no  mercado  à  época

do  reg.istro  -equação  econôm.ico.-f.inance.ira.

4.5   -   Serão   cons.iderados   preços   de   mercado,   os   que  forem   .igua.is   ou   inferlores   à   méd.ia
daqueles  apurados  pelo  MUNICÍPIO  DE  RETIROLÂNDIA.

4.6   -   A   alteração   de   preços   or.iunda   de   revisão,    no   caso   de   desequiltbr.io   da   equação

econômlco-f.inance.ira,  será  publ.icada  no  Dtário  Of.ic.ial do  Mun.ic{p.io.

CLÁUSIJLA  5a  -DO  CANCELAMENTO  DO  REGISTRO  DE  PREÇOS:  0  FORNECEDOR:

5.1  -TERÁ  0  REGISTRO  DE  PREÇOS  CANCELADO:

5.1.1   -    Por   .in-iciativa    da   Admin.isti-ação   ou   do   FORNECEDOR,   em   conformidade   com   as

h.ipóteses dos art.igos 20 e 21  do  Decreto  n° 7 892/2013;

5.1.2    -    Por   .inlclat.iva    da    Admin.istração,    quando    o    FORNECEDOR   der   causa    a    resc.isão

adm'inlstrat.iva   da   nota   de   empenho   decorrente   deste   reg.istro   de   preços,   nas   h.ipóteses

prev`istas  nos  .inc'isos  de  1  a  Xll  e  Xvll  do  art.  78  da  Le.i  8.666/1993;

5.1.3   -Por  inic.iatlva   do   FORNECEDOR,   med.iante  solicttação  escr.ita,  quando  comprovada  a

ocorrênc.ia   de   qualquer   das   h.ipóteses   contldas   no  Art.   78,   -inc.isos  XIV,   XV   e  Xvl,   da   Le.i   n.

8.666/1993.

5.1.4  -0  cancelamento  do  registro  de  preços,  assegurados  o  contrad.itório  e  a  ampla  c]efeça

será  formalizado  por despacho  da  autoridade  competente  do  ÓRGÃO  GERENCIADOR,

5.i.5    -    A    notif.icação    do    cancelamento    dos    preços    regt5trados    será    'informada    ao

FORNECEDOR   por   me.io   de   correspondêncla   com   av.iso   de   rece`b.imento,   que   deverá   ser

juntado  no  processo  adm.in-istrat'ivo  respectivo.

5.1.6   -   No   caso   de   ser  ignorado,   'incerto   ou   'inacess{vel  o   enderece   do   FORNECEDOR,   a

comun.icação   será    fe.ita    por   publlcação    no    D.iário   Of.ic.ial   do    Mun.ic{p.io,   considerando-se

cancelado  o  preço  registrado.

5.1.7  -A  sol.icltação  do  FORNECEDOR  para  cancelamento  dos  preços  reglstrados  deverá  ser
formulada  com  base  nas  previsões  objetivas  prev.istas  neste  .instrumento  ou  motivo  de  força
ma.ior.  0  FORNECEDOR  estará  suje.ito  a  aplicação  das  penal.idades  prev.istas,  na  h.ipótese  do
não acolhimento  do  pedido.
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5.1.8  -Caso  se  abstenha  da  prerrogat.iva  de  cancelar a  Ata,  o  MUN`lcípIO  DE  RETIROLÂNDIA

poderá,  a  seu  exclus.ivo  cr.itério,  suspender a  sua  execução  e/ou  sustar o  pagamento  das  notas
f.iscais,  até  que o  FORNECEDOR  cumpra  .i.ntegralmente  a  condição  .infringida.

5.1.9  -  0  cancelamento  do  preço  reg.istrado  .impl.ica  na  cessação  de  todas  as  at.ivldades  do
FORNECEDOR  relat.ivas  ao  respectlvo  reg.istro.

5.1.10  -Nos casos  em  que o  FORNECEDOR sofrer  processos  de fusão,  c.isão  ou  .incorporação,
será  adm'it.ida  a  cont.inuação  deste  .instrumento  desde  que  a  execução  da  presente  Ata   não

sej.a    afetada    e    que    o    FORNECEDOR    mantenha    o   flel   cumpr.imento    dos   termos   deste

documento  e  as  cond.ições  de  habll.`tação.

CLÁUS`ULA  6a  -DA VALIDADE  DA ATA  DE  REGISTRO  15E  PRE-ÇOS:    .

6.1  --  A  presente  Ata   terá   val.idade.  de   12   (doze)   meses,   inclu(das  eventuals   prorrogações,

conforme  o  .inc.iso  111  do  §  3°  do  art.15  da  Lel  n°  8.666,  de  1993

6.2 -A vlgêncla  dos contratos  decorrentes do S.istema  de  Reg.istro de  Preços será  observado o

d.isposto  no Art.  57  da  Lei  n°  8.666,  de  1993.

;CLÁÜ_S_U_LA 7_a  _  DA D]VULGAÇÃO  DA AT_A D.E_RTGT_SíÉõ DÉ _PTRE,çõST__.+_  __ ____.L   _ _ . _

7.i  -0-extrato  da   presente  Ata   de   Reg.istro   de   Preços  sérá   publ'.icado-`n-o   b.lário   of.ic.ia[`do

Mun'ic(pio,  conforme  o  d.isposto  no  Art.  61,  parágrafo  ún.ico,  da  Le.i  n.  8.666/i993  e  d.ivulgada

no  portal da  .internet www.indap.org,br.

cLÁUsULA sa  -DAS oBRiGACoES  E  RESPONSABILrDADES.D-O--FOR~NECEbóR:   -   -

8.1 -Manter,  durante toda  a  vlgênc.ia  desta  Ata,  compatib.ilidade com  as obr.igações por ela

assum.idas  e todas  as  cond.ições  de  habil.itação  e  qualiflcação  exlg.idas  no  ed.ital

8.2  -Fornecer os  bens ou  serviços  no  local de entrega  previsto  no  Edital,  acompanhados dos

correspondentes termo(s)  de garant.ia.

8.3  -Cumpr.ir todas  as  dema.is  obr.igações  lmpostas  pelo  ed.ital e  seus  anexos.

8.4  -  Promover  por  sua   conta,  através  de  seguros,  a  cobertura   dos  riscos  a  que  se julgar

exposta,  em v.ista  das  responsabllidades que  lhe cabem  na  execução do  objeto  do  edital.

8.5  -Ace.itar os  acrésc.imos  ou  supressões  do  objeto  do  ed.ital  nos  llm.ites fixados  no  art.  65,  §§

i°  e 2°  da  Le.i  Federal  n°  8.666/93.

8.6   -   Como   condlção   para   Ass.inatura    de   Contrato,    Nota   de   Empenho,   Autor.ização   de
Forneclmento,  Ordem  de Serv.iço  ou  instrumento  equlvalente,  o fornecedor deverá  estar com a
documentação  obr.igatór\a  válida  e  obrigatoriamente  apresentar:

Üí>í}íl
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a)  Certidão  Negat.iva  de  Déb'ito  dos  Tr.ibutos  Federais,  Estaduals  é  Municipals;

b)  Certldão  Negat'iva  de  Déb`ito  do  FGTS  e  Trabalhista,

CLÁUSULA 9a  -DAS  OBRIGACOES  E  RESPONSABILIDA-DES  D-O-.MÜNICípl`O  DE          -

RETIROLÂND[A:

9.i  -   Efetuar  o   pagamento   ao  fornecedor  de   aéordo   corri   ás  condições   de   preço   e   prazo
estabelec.idos  no  ed.ital

9.2  -Conduzlr os  proced.imentos  relatlvos a  eventua.is  renegoclações  dos  preços  reg.istrados.

9.3  -  Promover  o  acompanhamento  e  f.iscalização  da  execução  do  objeto  de forma  que  sejam

mant.idas  as  condlções  de  hab.iritação  e  qual'iflcação  ex.igidas  na  l.ic.itação.

9.4 -Aphcar as  penal'idades  por descumprimento  do  pactuado  no  edltal.

C[ÁUSULA  10a--'DO  REAJUSTAMENTO  DE  PREÇOS:

10.1   L   Os  preços  reg'i`'`iados   mantei  ``tLão   inalterados  pelo   periodo  c!e  v.igência   da   presente

Ata,   admit'ida   a   revlsão   no   caso   de   desequ.ilibrlo   da   equação   econôm.ico-finance.ira   .in.ic'ial

deste instrumento,  desde que devldamente  comprovado.

10.2    -    Os    preços    reg.istrados    que    sofrerem    rev.isão    não    poderá    ultrapassar   os    preços

prat.icados    no    mercado,     mantendo-se    a    d.iferença     percentual    apurada    entre    o    valor
or'iglna\mente  constante da  proposta  e  aquele vlgente  no  mercado à  época  do  reg.istro.

10.3   -  Caso  o  preço  registrado  seja  superior  à   méd-ia   dos  preços  de  mercado,  a   Prefeltura

sol-ic.itará  a  Fornecedora,  mediante  correspondênc.ia,  redução  do  preço  reg.istrado,  de  forma  a

adequá-lo.

10.4  -  Será   considerado  compat(ve.is  com   os  de  mercado  os  preços  reg.istrados  que  forem

iguais  ou  .infer.iores  à  médla  daqueles  apurados  pela  Prefeltura  Munic`ipal  de  Retirolândia/Ba.

CLÁUSULA  11a  -DOS  RECURSOS  ORÇAMENTÁRIOS:

11.1  -   Na  llcltação  para  reg.istro  de  preços  não  é  necessár.io  ind.icar  a  dotação  orçamentária,

que  somente  será  exlg.ida  para  a  formallzação  do  Contrato,  Nota  de  Empenho,  Autor'ização  de
Fornec.imento,  Ordem  de  SeMÇo  ou  'instrumento  equ-ivalente  de  acordo  com  o  Artigo  7°,  §  2°

do  DECRETO  N°  7.892,  de  23  dejaneiro  de  2013.

CLÁUSULA  12a  -DAS  DISPOSIÇÔES  FINAIS:

12.1   -Poderá   utll.izar-se   desta   Ata'  de   Reg.istro   de   Preços   qualquer  órgão   ou.entidade   da

administração   pública   que   não   tenha   part.iclpado   do   certame,   mediante   prévia   consulta   ao

ÓRGAO  GERENCIADOR,  desde  que  devldamente  comprovada  a  vantagem  e  respettadas,  no

-`________
ua  -Argemiro  Evaris\o  c]a  Cosid,177 -Retirolãndia  -Tel,  (75)  3202-ii76 -CEP. 48.750.000

CNPJ.13  844.220/000143
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que  couber,   as   condições   e   as   regras   estabelec.idas   no   Decreto   n°  7.892/2013   e   na   Le.i  n°
8.666/1993.

12.2  -Caberá  ao  FORNECEDOR,  observadas  as  cond.ições  estabelec.idas  nesta  Ata  de  Registro

de  Preços,  optar  pela  aceitação  ou  não  clo  fornecimento  a  órgão  ou  enfidade  da  admiii.istração

públ.ica  que  não  tenha  part.iclpado  do  certame,  desde  que  esse  fornecimento  não  prejudique
as  obr.igações  anter.iormente  assum.idas.

CLÁUSU[A  13a -DO  FORO
i3.i  -As  partes  elegem  o  foro  da  Comarca  de  Retlrolând.ià -Bahla,  corii -renúhc.ia  de qualquer

outro,  por  ma`is  priv.ileg.iado  que  seja  para  d.irlmir qualsquer dúv.idas  que  surg.irem  na  execução

do  presente  lnstrumento.

13.2  -E,  para  f.irmeza  e como  prova  de assim  haver,  entre sl,  ajustado e contratado,  lavrou-se a

presente  Ata  em  3  (três)  vlas  de  .igual  teor e  forma,  para  todos  os  f.ins  de  dtre.ito,  sem  rasuras
ou  emendas,  o  qual  depols  de  l.ido  e  achado  conforme,  perante  duas  testemunhas,  a  todo  o
ato  presente,  va.i  pelas  partes  ass.inado,  as  qua.is  se  obr.igam  a  cumpr.i-lo.

Ret.irolând.ia-Bahia,  01  de Junho  de  2017,

CONTRATANTE:

MUNICíPIO   DE

DA  BAHIA.

|  Testemunhas:

FORNECEDOR:

ETIROLÂNDIA,   ESTADO           NJ    DISTRIBUIÇÃO    E    TRANSPORTADORAm##LOÉ#a#e4,d
Representante legal

Nome.tiü4±
CPF/RG: 0 5 3J] 2' -

Ãúi=Á;8TmiiTíãÉVTaTã7ísiãTdaTosiTi77T=TRetiíoLândia-Tei.(75)32o2-ii76-CEp.48.75o.ooo

@.`..

CNPJ..13.844  220/0001-43 ____\_#
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UM  GOVERNO  D£  TODOS

PREFEITURA  MUNICIPAL DE  RETIROLÂNDIA
COM!SSÃO  PERMANENTE  DE  LIC[TAÇÃO

FONE:  (75)  3202-1176
RUA  ARGEMIR0  EVARISTO  DA  COSTA,177  -CENTRO  -CEP:  48.750-000

PODER  EXECUTIVO

ANEXO  I  DA ATA DE REGISTRO  DE PREÇOS

Este   documento    é    parte    'integrante    da    Ata    de    Reg.istro    de    Preços,    celebrada    entre   o

MUNICÍPIO   DE   RETIROLÂNDIA   e   a   empresa   NJ   DISTRIBUIÇÃO   E   TRANSPORTADORA

LTDA,  cujos   preços  estãcj  a   segu'ir  regis[rados  de  Íorma   GLOBAL,   em   face  da   real.ização  do

Pregão  Presenclal  N°  08-027/2017  e  Processo  Administrat.ivo  N°  220/2017.

`.1      -i.`?..+J~,-,.,,•`.mr`.

MARCA PRODUTO QTD

-pREÇO`UNIT

TOTAL

1 LUBRAX ARLA  32  20  LT 200150 65,00 13.000,00
_

2 HEXXLUB 159,90ÓLEO  LUBRIFICANTE  68  20  LT 23.985,00    1

13

I1      lpIRANGA
'i     GRAXA  IPIRANGA  CHASSIS  20  KG

80 210,00 16.800,00

!       4        1        MOBiL        !         °::?ELCYÂLR!;.xML?%ZoD::¥fc
80

1      239,00
19.120,00

5 LvURBLRUABX+€i=_:_:_[:iF¥±#0::T::BToU:::15W402()LT1_____ 100 249,90 24.990,00

!6L___ 50      ,      179,00 8 950,00

7 VOX FILTRO

8 VOX F'LTRO  [

I             9
VOX

1____FILT

10 VOX FILTROFILTR

11 VOX

12 PARKER

`-    FILTRÕ

LUBRAX13
OLEO  LU

FILTRO  SEP.  AGUÀ-PARKER  REC-
240 34,26 8.222,40

153-õLEÕTjÉFi-FicÃiüE-ZoW50SLiLT

1200 13,99 16.788,00
(GASOLINA)

OLEO  LUBRIFICANTE   CH415W40
1200 10,90 13.o80,0o    i1

1LT  (DIESEL)~Ó-[-EÕLUBRIFl€ANTE20W30THF1120LT(DIESEL)

30      ,      269,00.                807000

FILTRO  DE  OLEO  LUBRIF.  VOX 417 240 32,88 7.891,20

240 22,23FILTRO  DE  COMBUSTÍVEL VOX 744 5.335,203.019,20

FILTRO    DE  ÓLEO  VOX  366 240 12,58

FILTRO  DE  COMBUSTl'VEL  FB  161 240 7,29 1.749,60

FILTRO  ÓLEO  LUBRIF.  LC  519 240Í 24,28 5_827,2o    !

`lí.llANTE  SINTETICO

0  20  LTS  (DIESEL)
10 350,01 3.500,07

`lFICANTE  SINTETICO
60 52,90 3.174,00    1

10  3LTS  (DIESEL)

RIFICANTE  SINTYUM
360 10,00

13.600,001

20W50  1LT
lFICANTE  15W40   CH4

80 249,90 19.992,oo    !UR8020 LT            .

13 LUBRAX

14 LUBRAX

15 LUBRAX

16 LUBRAx      i      ÚLEOLUBRií.10W402LUBRAT--ÓiÊÕTJB=Rii:-iEiR~o-N-AsÍÓLTOT#842R°;¢

17

18

119 LUBRAx        [     OLEOLUBRiFT{TUR

ilúã=lTrg-e-miFãTviaTãTi=í;rãr:ãsTa,i77:À+eürokàndia-TeL(75)32o2-ii76-cEp.48.750.ooo
CNPJ.13.844.220/0001-43

g í.....:......!l,\
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FÊé[RjE;Eó']uáAriéüa
UM  GOVERNO  DE  TODOS

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  RETIROLÂNDIA
COMISSÃO  PERMANENTE  DE  LICITAÇÃO

FONE:   (75)  3202-1176
RUA  ARGEMIRO  EVARISTO  DA  COSTA,177  -CENTRO  -CEP:   48.750-000

PODER  EXECUTIVO

20 LUBRAX
ÓLEO  LUBRIFICANTE  4T  20W50

240 13,50 3.240,00
(MOTO)

11         21                HEXX  LUB
HEXX  LUB  90  20  LT 30 209,00 6.270,00

22              HEXX  LUB ÓLEO  LUBRIFICANTE  901LTL- 240 11,90 2.856,00

23              HEXX  LUB |  ---ÓLEO  LUBRIFICANTE  1401LT 240 11,90 2.856,00    ,
----                 t

24 RADiBRAs    1           ADITIVOCONCENTRADop/ 360     '             8,65                    3.114,00I                              RADIADOR  ILT

125
(         BOSCH         i            FLUIDOFREIODOT3500ML1 500 13,50 6.750,00

26 500 7,99 3.995,00
L°SLí+  |_       FLU|F}9_FREiiDOT3  2oo  MLBOSCHiFLUIDOFREI0DOT4500ML

127/ 400 18,00                   7.200,00   ,

28 ESTO_Pf`_  J1                 ESTOPA  LIMPEZA  120GR 500 125 625,00720,50

29L- KARTER 1        GRAXAKARTERCHASSIS10KG 10 72,05

T;-uT[;;-T--õ[ÊÕLUBRIFICA-NTEMAXTURBo15W401LT(Dl) 240 10,00 2.400,00   ,
13o

31 QUEROSENE
QUEROSENE  900  ML 120 8,5o,                1o2o,ool

32 VR  LUB
ÓLEO  LUBRIFICANTE  HIDRÀULICOATFILT

192 7,90 1.516,80

33J
1HExxLUB:ÓLEOLUBRIFICANTEHIDRÁULICO.25t       i84,90ATF20L

1                   4  6`?í,,50

34 HEXXLUB     |       ÓLEO  LUBRIFICANTE14020LTS 10 187,50 1.875,00

35 PETRONAS

--t;LEO  LUBRIFíCANTE  SINTETICO15W401LT(GA)

240 23,00
15.520,00

)361

pETRONJ--ÓLEOLUBRl-FICANTESINTETICO      ;    24o              23ü5W30lLT(GA) 5.520,00

37 LUBRAX
ÓLEOLU-É-RÍFICANTÉ3.SINTETICO15W401LT(GA)==õi-EOLUBRIFICANTES.SINTETICO

240 21,00 5.040,00

38 LUBRAX 240 21,00 5.040,00
5W30  1LT  (GA)

39 VOX             1
FltT-RÓ  SEP.  ÁGUA/COMB.

240 24,00 5.760,00
MERCEDES  530/1

40 VOX FILTRO  DE  COMB.  MERCEDES  164 240 8,50 2.04o,ool

41 VOX FILTRO  DE  ÓLEO  LUBRIF.  GM  -619 240 9,50 2.280,00

42        1            VOX

VOX

FILTRO  DiE  OLEO  LUBRIF.  VW,

IBUS  ETC.  (962)5LEOLUBRIF.VW,  GOL,
240    1         23,02 5.525,33

240 12,50 3.000,00/EIRO,  ETC.  (55)

E  OLEO  P/  FIAT  UNO,
240 13,00 3.120,00

LIO,  ETC.  (560)

299.000,00

FILTRO  DE  0

VOX

:     __         __

FILTRO  D

1PA

Rm  -Arp`emro  Evaristo  d@  Costí`    i77 -Re`irolândia  -Tel.  (75)  32o2-il76 -CEP.  48.750.000

CNPJ;  13.844.220/0001-43

\,í#?   #
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UM  GOVERNO  DE  TODOS

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  RETIROLÂNDIA
COMISSÃO   PERMANENTE  DE  LICITAÇÃO

FONE:   (75)  3202-1176
RUA  ARGEMIRO  EVARIST0  DA  COSTA,   177  -CENTRO  -CEP;  48.750-000

PODER  EXECUTIVO

VaLor Total Est.imado:  R$  299.000,00  (duzentos e  noventa  e  nove miL reais)

Ret.irolând.ia-Bahia,  01  de Junho  de  2017.

CONTRATANTE:

MUNICÍPIO   DE

DABA

Testemunhas:

Nome:

CPF/RG:  1

FORNECEDOR:

RETIROLÂNDIA,   ESTADO           NJ    DISTRIBUIÇÃO    E    TRANSPORTADORAr+Dãa#p##nfta#,ú
Representante  legal

Nome:

CPF/RG:

Rud  -^rp,(i"ro  Evarisio  d:i  Coçt.i.  i77  -Reiirolândla -Tel.  (75)  3202-1i76 -CEP.  48.75o.ooo

CNPJ.  13.844.220/0001-43



PREFEITURA  MUNICEPAL  DE VALENTE
Praça  Getúlio  Vargas,  01  -Valente  -Ba

CNPJ  -  13.845.896/0001-51
'

ATESTADO  DE  GAPACIDADE TÉCNICA

Ai  Prefeitura   Municipal   de   Valente   -   Bahia   at:esta   para   os   devidos   fins,   que   a
Empresa   NJ   DISTRIBulçÃO  E  TRANSPORTADORA  LTDA„   pessoa  jurídica
de   direito   privado,   inscrita    no   CNPJ   sob   no   25.306.167.0001-06,   sediada   a
Est:rada  para  Piana,  NO  120  -Bairro  Antônio  Lopes  ~  Valente-Ba  ~  Cep:  48890-
000,  prestou  serviços  de  fornecimento  de filtros,  lubrificani[es  e  simiiares,
para  manutenção  de  veículos,  maquinas  e  equipamentos  cie  todas  as
Secretarias   do   Muníci'pio   de   Valente   no   exercício   2017,   cumprinclo   o   prazo
estabelecido   no   contrato   n°.   100/2017,   conforme  quantitativos  descriminados
abaixo:

ITENS 1/"     ESPECIFICAÇAO

MARCA
^ PRODUTO

QTD

PREçOUNIT 11             TOTA,I_

J LUBRAX ARLA 32 20 [1 é70 50'00 49EOJm09+

2 VR LUB óLE0 l.UBRIFICJ4NTE 68 20 LT é70 159'90 12.792,íJO

j IPIRANG
GRAXA IpllmNGA CHASSI.S 20 KG ZO4 220,00 4.400'00

4 ivIOBI1_ 2 285,0í) 1.              570,00OLEO LUBRIFICANTE DEl.VAC 15W40 20LT

5 LUBRAX
ól.EO   l.UBRIFICANTE  TOP  TURBO   15W40

5 269,90 1.349,5020LT

G LUBRAX J? 2.4f)0,00
14.980'00

OLEO l.UBRilFICANTE 90 200LTS

.7 LUBRAX 2 2.597,0ü 5.19+,00OI.EO l.UBRIFICANTE 140 200l.TS

8 LUBRAX ól.EO LUBRIFICANTE CH4 15W40 200l.TS 2 2.G£m    i      5,24Í7,"
. VtoJF 5r ::    ,`.`.`....`                                                  =.`   `       ,i.`FILTRO DE C)Í.EO l.UBRIF. VOX 417

Z0 ', FILTRO DE COMBUSTÍVE1. VOX 744 jr _    :\    :.`....                                              :    :    .'     ..;`.:

J
L,4Lr j 11

Z FILTRO   DE óLEO VOX 366 15,80      '1               79,00
J.?

FILTRO DE COMBUSTÍVEl. FB 161 6'

11+=`.,                                :s=    `.'i_:

PÇ.  Getulio  Vargas,  01,  Centro,  Valente-BA.-CEP  48890-000  -TEL.:   (75)  3263-2221  e-mail:   licitacaovalpnEe®rtotri`ail.com

•..::+-.



PREFEETURA  MUNICIPAL  DE VALENTE
Praça  Getúlio Vargas,  01  -Valerite  -Ba

CNPJ  -13,845.896/0001-51

J
L,C!JÍ 5 18,58 92,90j FILTRO ól.EO LUBRIF. l.C 519

Z4
PARKER Fll.TRO SEP. AGUA PARl(ER REC-  153 4 55'00 220,00

Z
VR LUB 2 1,850,00 3.700,005 óLEO LUBRIFICANTE 80 200LTS

J
LUBRAX 360 1.3'49

111•,,.`i`Cc,...:.'

G ól.EO LUBRIFICANTE 20W50 Sl. 1LT (GA)

í
LUBRAX 360 13,49 4.856,40óLEO LUBRIFICANTE 15W40 1l.T (DIESEL)

Z
LUBRAX 240 13,49 '\        3.237,608 óLEO LUBRIFICANTE 4T 20W50 (MOTO)

Z9
DULUB óLEO LUBRIFICANTE 901[1 240 13,49 `.1          3.237,60

2
Dul.UB 240 13,49 3.237,600 ól.EO l.UBRIFIC:ANTE 140 1[1

2
MOBIL 240 14,31      1..        3.434,40

Ol.EO     LUBRIFICANTE     SEMI     SINTETICO
J 20W50 1LT (GA)

2 RADIBRA ADITIVO    CC)NCENTRADO    P/    ÍUDIADOR
360

1

2 S 1l_T 6,75       ',
'.         2,430'0o

2j
BOscl1 FLUIDO FREIO boT 3 500 Ml. 100 13,49

(1          J,j4g,4P4'   !

24
BOSCH FLUIDO FREIO DOT 3 200 ML 100 -', `\:...`                               ;''\:,'  {.:!

25_
ESTOPA ESTOPA LIMIJEZA 1.20GR 250

[1"35

337,50
2G

KARTER GRAXA KARTER CHASSIS 10 l(G ZO 76,50 765,00

2
DULUB

ÓLEO   LUBRIFICANTE   MAXTURBO   15W40
240 10,79 2.58g,6Í)7 1I_T (DI)

2
CEDEP 120 9'89 1.186,8í)6' OUEROSENE JACARÉ 900 Ml.

2
VR LUB

ÓLEO     LUBRIFICANTE    HIDRÁul.ICO    ATF
192

1,('7._\              j.!'.`,  I    s:F``.

9 1LJ

J' HEXX
25r 170,91 44Z_2_,Z±_

OLEO    l.UBRIFICANTE    HIDRAULICO    ATF
0 l_UB 20L
7j

VR LUB óLEO l.UBFIIFICANTE 140 20 LTS JO 154,8o      `,

_____  _  T111"548/00

jF PETRONA
240

)

Ol.EO   LUBRIFICANTE   SINTETICO   15W40
J? S 1l_T (GA) 26,91      ''i        6.458,40

Pç.  Getulío  Vargas,  01,  Cen[ro,  Valente-BA.-CEP  48890-000  -TEL.:   (75)  3263-2221  e-maíl:  Iici[acaovalente@hotmail,comÜz--



PREFEETURA  MUNICIPAL  DE VALENTE
Praça  Getúliovargas,  01  -Valente  -Ba      ,

CNPJ  -13.845.896/0001-51

J PETRONA
240 26'91. 6.458'40

OLEO    LUBRIFICANTE    SINTETICO    5W30
J S 1LT (GA)
J'

LUBRAX 240 22,41 5.378,404 ól.EO I.UBRIFICANTE 15W401[T (GA)
J

LUBRAX 240Jr ól.EO LUBRIFICANTE 5W301LT (GA) 26,01 •.i         6.242,40

jG
VR LUB Ól.EO LUBRIFICANTE 4T 20W50 rMOTO) 240 10'79 2.589,60

Ressaltamos  que  o   referido  contrato  está   em  execução   e  que  os  serviços  de

Fornecimento    foram    prestados    satisfatoriamente    e    realizados    dentro    das

especificações   técnicas   solicitadas   a   esta    municipalidade,    não   existindo   em

nossos   regist:ros,   até   a   presente   data,   fatos   que   desabonem   sua   conduta   e

responsabilídade  com  as  obrigações  assumidas  dentro  dos  prazos  estabelecidos.

Valente  -Bahia,10  de  Maio  de  2017.

Pç.  Getulio  Vargas,  01,  Centro,  Valente-BA.-CEP  48890+000  -TEL,:   (75)  3263-2221  e-mail:   licítacaovalente@I\oimail.com



GOVERN0 D0 ESTAD0 DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão:  12/01/201810:07

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts.113 e 114 da Lei 3.956 de 11  de dezembro de 1981  -Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20180131892

RAZÃO SOCIAL

NJ DISTRIBUICAO E TRANSPORTAD ORA LTDA -ME

lNSCRlçÃO ESTADUAL CNPJ

134.273.668 25.306.167/0001~06

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídíca acima
idemficada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaría.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimen{os quanto à inexístência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 12/01/2018,  conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias,  contados a partir da data de sua
emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ  da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.



12/01/2018

BRASIL Acesso à informação

Certidão  lnternet

Partícipe     §     Serviços Legislação

IvllNISTERIO DA  FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE  DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS  FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome:  NJ DISTRIBUICAO E TRANSPORTADORA LTDA -ME
CNPJ: 25.306.167/0001-06

Ressalvado    o    direito    de    a    Fazenda    Nacional    cobrar    e    inscrever    quaísquer    dívidas    de
responsabilidade  do  sujeito  passivo acima  identificado  que vierem  a ser apuradas,  é certificado que
não constam pendências em seu  nome,  relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da   Receita   Federal   do   Brasil   (RFB)   e   a   inscrições   em   DÍvida  Ativa   da   União   (DAU)  junto   à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e,  no caso de ente federativo,  para
tsoui:,ào:aósrs:;:sn:fâu:g::ãábR:oBsedàaadpmáE'#eaãá:adn':eetin:|:;:vV:nacsu:aodnot:i.b:içfõeer:-::cia:itE:Êj,:t::

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art.11  da Lei n° 8.212,  de 24 de julho de 1991.

A  aceitação  desta  certidão  está  condicionada  à  verificação  de  sua  autenticidade  na  lnternet,  nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emiticla gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751,  de 2/10/2014.
Emitida às  11 :05:58  do dia  12/01/2018 <hora e data de  Brasília>.
Válida até 11/07/2018.
Código de controle da certidão:  DA74.6077.DAA3.5493
Qualquer rasura ou'emenda invalidará este documento.

Nova  Consulta
:á::iLa;rpeaílgnoa

`®''.

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Cerlidao/Cndconjuntalnter/Emitecertidaolnternet.asp?ni=253061670001

•.._

Canais
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EÉEÉH

£xANEÔN±¥REAL
Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição:        25306i67/oooi-o6
Razão  Social:NJ  DisTRiBuicAo  E TRANspoRTADORA LTDA ME
Endereço:         :ã[TPÂN%/PIBAAN/A4'8ê#9oNoloo LoPES DE OL/ FEIRA DE

A  Caixa  Econômica  Federal,  no  uso  da  atribuição  que  lhe  confere
o Art.  7,  da  Lei  8.036,  de  11  de  maio de  1990,  certifica  que,  nesta
data,    a    empresa    acima    identlficada   encontra-se   em   situação
regular   perante   o   Fundo   de   Garantia   do   Tempo   de   Serviço   -
FGTS.

o  presente  Certificado  não  servirá  de  prova  contra  cobrança  de
quaisquer    débitos    referentes    a    contribuições    e/ou    encargos
devidos,  decorrentes  das obrlgações  com  o  FGTS,

Validade= 28/12/2017  a  26/01/2018

Cerl:ificação Número:  2017122815540940886605

informação obtida em  12/01/2018, às  ii:io:56.

A  utilização  deste  Cert:ificado  para  os  fins  prevístos  em  Lei  está
condicionada   à   verificação   de   autent:icidade   no   site   da   Calxa:
www.caixa.gov.br

https :/{|§[\y?Z;..w5.~¥g9,.Caixa.gov.br/Empresa/Crfi/CrfiTgecF slmprimirpapel. asp?VARpes...     12/0 | /20 i 8
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PODER   duDICIÁRI0
JUSTIÇA   DO   TRABAljHO

CERTIDÃO   NEGATIVA   DE   DÉBITOS   TRABALHISTAS

Nome:    NJ   DISTRIBUICAO   E   TRANSPORTADORA   LTDA   -ME
(MATRIZ   E   FILIAIS)CNpd:    25.306.167/0001-06

Certidão  n°:   1430475i6/20is
Expedição:    12/01/2018,   às   11:09:22
Validade:   10/07/2018   -180   (cento  e  oitenta)   dias,   contados  da  data
de  sua  expedição.

Certifica-se     que     NÜ    DISTRIBUICÀO    E     TRANSPORTADORA    liTDA     -     ME
(MATRIZ   E   FIlilAIS)  ,    inscrito(a)    no   CNPJ   sob   o   n°

25.306.167/0001-06,     NÃo    C'oNSTA    do    Banco    Nacional    de    Devedores
Trabalhistas .
Certidão  emitida  com  base  no  art.   642-A  da  Consolidação  das  Leis  do
Trabalho,   acrescentado  pela  Lei  n°   12.440,  .de   7   de   julho  de  2011,   e
na  Resolução  Administrativa  n°   i47o/2oll   do   Tribunal   Superior  do
Trabalho,    de   24   de   agosto   de   2011.
os   dados   constantes   desta   Certidão   são   de   responsabilidade   dos
Tribunais   do   Trabalho   e   estão   atualizados   até   2    (dois)    dias
anteriores   à   data   da   sua   expedição.
No  caso  de  pessoa  jurídica,   a  Certidão  atesta  a  empresa  em  relação
a  todos  os  seus   estabelecimentos,   agências  ou  filiais.
A   aceitação   desta   certidão   condiciona-se   à   verif icação   de   sua
autenticidade   no   portal   do   Tribunal   Superior   do   Trabalho   na
lnternet     (http://www.tst.jus.br).
Certidão  emitida  gratuitamente.

INFORMÀÇÃO   IMPORTANTE
Do   Banco   Nacional   de   Devedores   Trabalhistas   constam   os   dados
necessários   à   identificação   das   pessoas   naturais   e   jurídicas
inadimplentes   perante   a  Justiça   do   Trabalho  quanto   às   obrigações
estabelecidas  em  sentença  condenatória  transitada  em  julgado  ou  em
acordos   judiciais   trabalhistas,    inclusive   no   concernente   aos
recolhimentos    previdenciários,    a    honorários,    a    custas,    a
emolumentos   ou  a  recolhimentos  determinados   em  lei,.   ou  decorrentes
de   execução   de   acordos   f irmados   perante   o  Ministério   Público   do
Trabalho   ou   Comissão   de   Conciliação   Prévia.

Dúvidag   e  gugestões :   cndt®tst.jus.br
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Prefeitura Municipal de Valente
PRAÇA GETULIO VARGAS. 01  PMV

Centro -VALENTE -BA       CEP: 48890-000

CNPJ:  13.845.896/0001-51

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Número: 000544/2017.E

Nome/Razão Social:

Nome Fantasia:

lnscrição Municipal:

Endereço:

NJ DISTRIBulçAO E TFUNSPORTADOFU LTDA -ME.

NJ DISTRIBUIÇAO E TFUNSPORTADofu LTDA

00084/2016                                                             CPF/CNPJ:  25.306.167/0001-06

ESTFLADA PARA PIANA,120 GALPAO

ANTÔNIO LOPES.VALENTE -BA      CEP: 48890-000

RESSALVADO   0   DIREITO  DA FAZENDA  MUNICIPAL   C0BRAR   QUAISQUER   DÉBITOS  QUE VIEREM A

SER APURADOS POSTERIORMENTE,  É  CEF`TIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA,  NÃO CONSTAM DÉBITOS

TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM  ESTE MUNICÍPIO.

Observação:

_=.\..====L.i±±i±LLLLLLil±±±==:.              ±i_.:+L.:=============::,: --......... ::::::===========FF====::=::--:-:-`  _____::::::__-:*:::::::::-

******************~~>>>*ti"**************************************************************************************"#"***#*"*************

*****************-*******************************##***********************************************************************************ü*

******************************************************************************************************************************

Esta certídão foi emitida em             24/11/2017 com base no Código Tributário Municipal.

Certidão válida até:  22/02/2018

Esta cer[idão abrange somente a lnscríção Municipal acima identificada.

Código de controle desta certidão:  2600003068070000118757090000544201711248

Certidão emitida eletronicamente via internet. A aceitação desta cer[idão está condicionada à verificação de sua
autenticidade na lnternet,  no endereço eletrônico:
https://valente.saatri.com.br, Econômico -Certidão Negativa -Verificar Autenticidade

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

lmpresso em 12/01/201

`L,.,,:.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAÇõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  -Valente  -BA
CNPJ  -13.845.896/0001-51

ATA DE REUNIÃO

Pregão Presencial N9 08-067/2017
Processo Administrativo NQ 0574/2017
0bjeto: registrar preços para eventual  contratação de empresa  para filtros, lubrificante e correlata, para
manutenção  de veículos,  máquinas  e  equipamentos  de todas as  Secret-àrias  deste  município,  conforme
especifícações constantes no edital e seus anexos.

PREÂMBULO

Aos  15  (quinze)  dia  do  mês  de  janeiro  de  2018,  às  08:00  (oito  horas),  reuniu   na  Sede  da  Prefeitura
Municipal   de   Valente,   situada   na   Praça   Getúlio   Vargas,   ng   01,   Centro,  Valente-Bahia,   o   Pregoeiro

municipal,  o  Sr.  Rodrigo  Araújo  Souza,  e  os  membros  da  sua  Equipe  de  Apoio,  os  senhores  Lucas  Lopes

de  oliveira  Feitosa  e  Genival  Oliveira  Lima Junior,  conforme  Decreto  n.9  037/2018  de 02  de janeiro  de
2018,  autos  do  processo  em  epígrafe  e  os  senhores  para  dar  abertura  e  demais  encaminhamentos  do
referido certame.

Manífestou  interesse  em  participar deste  Pregão  e fez a  retirada  do  Edital  à  empresa  NJ  DISTRIBUIÇÃO  E

TRANSPORTADORA  LTDA-ME,  CNPJ  25.306.167/0001-06.

Aberta a sessão,  procedeu-se o exame dos documentos oferecidos pelci Ínteressado presente, visando à
comprovação  da  existência  de  poderes  para  formulação  e  praticados  demais  atos  de  atribuição  do
licitante,  na seguinte  conformidade.

Neste   momento,    ressalta-se   que   compareceu    por   meio   de   seus   representantes,   a   empresa    NJ
DISTRIBUIÇÃO  E TRANSPORTADORA LTDA -ME,  CNPJ  25.306.167/0001-06.

CREDENCIAMENTO

Os documentos foram analisados pelo pregoeiro e sua equipe de apoio.  -

EMPRESA/REPRESENTANTE:

NJ  DISTRIBulçÃO  E  TRANSPORTADORA  LTDA  -  ME,  empresa  com  sede  na  Rua  Estrada  Para  Piana,  n9

120,    Antônio     Lopes     de     Oliveira,     Valente-Ba,     CEP     48.890-000,     inscrita     no     CNPJ/MF    sob-    nQ
25.306.167/0001-06,  através  de  seu  Representante  Legal,  o  Sr.  EUVALDO  LoPES  DA  CUNHA  NETO,  CPF

n9 053.074.105-90,  e  RG  1258615754, SSP  BA.  MICROEMPRESA.

Praça Getúlio Vargas, n9 01, Centro, Valente -BA-CEP 48.890-000 -FF: (75) 3263-2600 / 3263-2078
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01''-Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

0  Pregoeiro faz o  registro e concede a  palavra ao  representante  e foi  informado que  não  há  colocações

para o momento do credenciamento.

Neste  momento,  ninguém tem  mais  nada  a  declarar.  Assim,  o  pregoeiro  decide  por  encerrar  a  fase  de
credenciamento e solicita  da  empresa  os envelopes de HABILITAÇÃO  E PROPOSTA DE  PREÇOS.

Ato continuo as 08:20 (oito horas e vinte minutos)  o pregoeiro recebe os envelopes "A" de propostas de

preços e  "8"  habilitação,  na seqiiencia  e  pede ao  representante que  rubrique os envelopes  proposta  de
preços, da empresa  participante  credenciada, e o Pregoeiro decide  pelo fim  da fase de credenciamento.
A partir deste momento, não serão aceitos novos participantes neste certame.

0  licítante credenciado  presente declara  estar os 02  (dois)  envelopes  lacrados  e  invioláveis  da  empresa

credenciada.

REGISTRO  DE PREGÃO

Foi  aberto  o  envelope  contendo  a  proposta  de  preços  da  licitante  presente  e,  com  a  colaboração  dos
membros  da  equipe  de  apoio,  na  sequencia  o  Pregoeiro  disponibilizou  a  equipe  de  apoio  para  analise

dos documentos de  propostas de preços.

FoÍ aberto o envelope contendo a proposta de preços da  licitante  presente.

A Comissão declara  não haver nada de irregularidade da proposta da licitante.

0 pregoeiro inicia a fase de avaliação dos preços propostos da empresa.

LOTE  01  -VALOR  DE  REFERÊNCIA:  RS  170.874.97    ÍCENTO  E  SETENTA  MIL,  OITOCENTOS  E SETENTA  E

QUATRO  REAIS  E NOVENTA E SETE CENTAVosl.

CLASSIFICAÇÃO

Por não haver necessidade da fase de lances por só termos a  presença de  um  licitante o pregoeiro inicia
a negocíação direta com  o licitante,  para a  redução dos seus preços.

0   licitante   informa   não   poder   reduzir  os   preços   do   Lote   01,   pois   os   mesmos  j.á   se   encontram   na
realidade de mercado.

Praça Getúlio Vargas, n9 01, Centro, Valente -BA-CEP 48.890-000 -FF: (75) 3263-2600 / 3263-2078



PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAÇõES E  CONTRATOS
Praça  Getúlici  Vargas,  01  -Valente  -  BA
CNPJ  -13,845.896/0001-51

Entendo  assim  que  os  preços  ofertados  não  acarretam  prejuízos  para  o  município,  pois já  estão  abaixo
da  realidade  da  cotação  de  preço  realizada  para  o  certame,  o  pregc€iro  decide  por  aceitar  os  preços
ofertados declarando a  empresa  licitante como vencedora.

RESULTADO  DO LOTE 01:

Vencedor:  NJ  DISTRIBulçÃO  E TRANSPORTADORA LTDA -ME

Valor Global  do  Lote  01:  R$  167.726,70  (cento  e  sessenta  e  sete  mil,  setecentos  e  vinte  e  seis  reais  e
setenta centavcü).

LOTE   02   -   VALOR   DE   REFERÊNCIA:   RS   13.01397   lTREZE   MIL.   TREZE   REAIS   E   NOVENTA   E   SETE

CENTAVOS).

CLASSIFICAÇÃO

Por não  haver necessidade da fase de  lances  por só termc]s a  presença de  um  licftante o pregoeiro inicia

a  negociação direta com o lícitante, para  a redução dos seus preços.

0   licitante   informa   não   poder   reduzir  os   preços   do   Lote   02,   pois   os   mesmos  já   se   encontram   na

realidade  de  mercado.

Entendo  assim  que  os  preços  ofertados  não  acarretam  prejuízos  para  o  município,  pois já  estão  abaixo

da  realidade  da  cotação  de  preço  realizada  para  o  certame,  o  pregoeíro  decide  por  aceitar  os  preços
ofertados declarando a empresa licitante como vencedora.

RESULTADO DO  LOTE 02:

Vencedor:  NJ  DISTRIBUIÇÃO  E TRANSPORTADORA LTDA -ME

Valor Global do Lote 02:  R$ 12.388,40 (doze mil, trezentos e oitenta e oito reais e quarenta centavos).

LOTE  03  -VALOR  DE  REFERÊNCIA:  RS  30.101.87    ÍTRINTA  MIL.  CENTO  E  UM  REAIS  E  OITENTA  E  SETE

CENTAVosl.

CLASSIFICAÇÃO

Por não haver necessidade da fase de  lances  por só termos a  presença de  um  licitante  o  pregoeiro inicia
a  negociação direta com o licitante,  para a  redução dos seus preços.

Praça  Getúlio Vargas,  n9 01,  Centro, Valente -BA~ CEP 48.890-000 -FF:  (75)  3263-2600 / 3263-2078



PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAÇõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  -Valente -  BA
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0  IÍcftante  informa   não   poder  reduzir  os   preços  do  Lote  03,   pois  os   mesmos  já  se  encontram   na
realidade  de  mercado.

Entendo  assim  que  os  preços  ofertados  não  acarretam  prejuízos  para  o  município,  pois já  estão  abaixo

da  realidade  da  cotação  de  preço  realizada  para  o  certame,  o  pregoeiro  decide  por  aceitar  os  preços
ofertados declarando a empresa  licitante como vencedora,

RESULTADO  DO  LOTE 03:

Vencedor: NJ  DISTRIBulçÃO  E TRANSPORTADORA LTDA -ME

Valor Global do Lote 03: R$ 29.338,00 (vinte e nove mil, trezentos e trinta e oito reais).

HABILITAÇÃO

Procedeu-se  a  abertura  do  envelope  ''02"  (Habilitação)  das  empresas  vencedoras  nos  seus  itens,  para
análise  dos  seus  documentos  de  habilitação.  Após  a  apreciação  dos  documentos,  foi  verificado  que  os

mesmos  estão  em  conformidade  com  as  exigências  estabelecidas  no  Edital  e  na  Lei  8,666/93  e  Edital
deste   certame.   Os   documentos   de   habilitação   examinados   e   as   propostas   foram   rubricados   pelo
Pregoeiro e pelos membros da  Equipe de Apoio, e pelos licitantes.

RESULTADO  FINAL

À vista da  habilitação, o Pregoeiro declarou vencedora do certame a empresa:

NJ  DISTRIBulçÃO  E  TRANSPORTADORA  LTDA -  ME,  empresa  com  sede  na  Rua  Estrada  Para  Piana,  nQ

120,    Antônio     Lopes     de     Oliveira,     Valente-Ba,     CEP     48.890-000,     inscrita     no     CNPJ/MF    sob     n9

25.306.167/0001-06.

LOTE 01

Valor do Lote 01:  RS  R$ 167.726,70 (cento e sessenta e sete mil, setecentos e vinte e seis reaís e setenta
centavos),

LOTE 02

Valor do Lote 02; RS  R$  12.388,40  (doze mil, trezentos e oitenta e oito reais e quarenta centavos).

LOTE 03

Valor do Lote 03: R$ 29.338,00 (vinte e nove mil, trezentos e trinta e oito reais).

Praça Getúlio Vargas, nQ 01, Centro, Valente -BA-CEP 48.890-000 -FF:  (75) 3263-2600 / 3263-2078



PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
sETOR DE LlclTAÇõEs E coNTmTos
Praça  Getúlio  Vargas,  01  -Valente  -BA
CNPJ  -13.845.896/0001-51

RECURSOS

Consultado    pelo    Pregoeiro    sobre    a    intenção    de    interpor    recursos    imediatos    e    motivados,    o

representante da empresa  presente não teve tal  interesse, assim abre mão do prazo recursal.

ADJUDICAÇÃ0

Ato   contínuo,   o   Pregoeiro   adjudicou   os   itens   da   licitação   a  favor   das   licitantes  vencedoras   abaixo
relacionadas:

NJ  DISTRIBulçÃO  E  TRANSPORTADORA  LTDA  -  ME,  empresa  com  sede  na  Rua  Estrada  Para  Piana,  n9

120,    Antônio     Lopes     de     Oliveira,     Valente-Ba,     CEP     48.890-000,     inscrita     no     CNPJ/MF    sob     n9

25.306.167/0001-06.

LOTE 01

Valor do Lote 01: RS  R$  167.726,70 (cento e sessenta e sete mil, setecentos e vinte e seis reais e setenta
centavos).

LOTE 02

Valor do Lote 02: RS R$  12.388,40 (doze mil, trezentos e oitenta e oito reais e quarenta centavos).

LOTE 03

Valor do  Lote 03:  R$  29.338,00  (vinte e  nove  mil, trezentos  e trinta  e oito  reais).

ENCERRAMENTO

Por fim,  o  Pregoeiro informou  que  o  resultado da  presente  Licitação será  publicado  para  conhecimento
dos  interessados.  Neste  momento,  o  Pregoeiro  encaminha  o  referido  processo  à  autoridade  superior

para os devidos  procedimentos.

Nada   mais   havendo  tratar,  foi  encerrada  a  sessão,   cuja   presente  ata  vai   rubricada   e  assinada   pelo
Pregoeiro,   pelos   Membros   da   Equipe   de  Apoio  e  pelo   representante  da   empresa   presente  ao  final

relacionados.

Praça  Getúlío Vargas,  nQ  01,  Centrc),  Valente -BA-CEP  48.890-000  -FF:  (75)  3263~2600 / 3263-2078
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  -Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

Valente-Bahia,15  de janeiro de 2018.

•2*,i...,:r.:..a::,.?t€.s:„

PREGOEIRO MUNICIPAL

U cPS  Lpfm  fx:
LUCAS  LOPES  DE OLIVEIRA  FEITOSA

EQUIPE DE APOIO

n9 25.306.167/0001-Ó6

DE APOIO

Praça Getúlio Vargas, n9 01, Centro, Valente ~BA-CEP 48.890-000 -FF:  (75) 3263-2600 / 3263-2078
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PREFEITURA MUNICIPAL  DE VALENTE
E¥    PRAÇAGETÚLIO VARGAS, oi

pREFgF:vm#Uf¥CU'ALCNPJ:|3.845.896/0001-51

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

N9 do Processo Licitatório: 08-067/2017

0  gestor  da   Prefeitura   Municipal   de  Valente,   Estado   da   Bahia,   no   uso   de  suas   atribuições  legais,  em

conformidade  com  a  lei  n9  8.666/93,  de  21  de julho  de  1993,  e  em  observância  ao  processo  de  n9  08-

067/2017,   e   tendo   em   vista   os   preços   e   demais   condições   oferecidas   por   estas,   conforme   edital,

obedecidas  as  exigências  legais  e   regularmentares,   decide  adjudicar  a/o   EVENTUAL  CONTRATAÇÃO  DE

EMPRESA  PARA  FILTROS,  LUBRIFICANTES  E  CORRELATOS,  PARA  MANUTENÇÃO  DE VEÍCULOS,  MÁQUINAS  E

EQUIPAMENTOS    DE    TODAS    AS    SECRETARIAS    DESTE    MUNICÍPIO,    Tendo    como    vencedora(s)    o/a(s)

fornecedor/a(es):

~      NJ  DISTRIBUIÇÃO  E TRANSPORTADORA LTDA -ME,  CNPJ  25.306.167/0001-06.

VALENTE - BA, 16/01/2018
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PREFEITURA MUNICIPAL  DE VALENTE

H    PRAÇAGETÚLIOVARGAS, Oi
PR£FEFv#+g::#ictpAL  CN pj:  |3.845.896/0001-51

TERMO  DE HOMOLOGAÇÃO

N9  dc> Processo  Licitatório:  08-067/2017

Modalidade:  Pregão Presencial

Atendendo a decisão da  Comissão  Permanente de  Licítação da  PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE, fíca

Hc]mologada a adjudicação feita  por esta e teve como vencedor(es):  .

-      NJ  DISTRIBUIÇÃO  E TRANSPORTADORA LTDA -ME,  CNPJ  25.306.167/0001-06;

Objetivando:  EVENTUAL  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA  FILTROS,  LUBRIFICANTES  E  CORRELATOS,  PARA

MANUTENÇÃO  DE VEÍCULOS,  MÁQUINAS  E  EQUIPAMENTOS  DE TODAS AS SECRETARIAS  DESTE  MUNICÍPIO.

Autorizo,  portanto o objeto desta  presente licítação.

-_

/

VALENTE -BA, 16/01/2018
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PREFEITU
R 0 0 F 1 C

RA MUNICIPAL DE VALENTE -BA
lAL Segunda-feira

29 de Janeíro de 2018
Ano 11 -N° i6

MUNICÍPIO  DE VALENTE.

AVISO DE ADJUDICAÇÃO  E  HOMOLOGAÇÃO -PREGÃO PRESENCIAL N° 08-067/2017 -P. A.

N9 574/2017.

OBJETO:  0  Município  de  Valente  na  Bahia  avisa  que  considerando  o  resultado  final  de  julgamento,  ADJUDICOU  E

HOMOLOGOU  c]  resultado  do  PREGÃO  PRESENCIAL  n9  08-067/2017,  Eventual  contratação  de  empresa  para  filtros,
lubrificantes  e  correlatos,  para  manutenção  de  veículos,  máquinas  e  eciuipamentos  de  todas  as  Secretarias  deste

município,  conforme  especificações  constantes  no  edital  e  seus  anexos.  PREGÃO  PRESENCIAL  do  tipo  "Menor  preçci

por  lote".   Empresas  Vencedoras:   NJ   DISTRIBUIÇÃO   E  TRANSPORTADORA  LTDA  -  ME.,  CNPJ:   25.306.167/0001-06.
Valor Total  Estimado:  R$  209.453,10  (Duzentos  e  nove  mil  e  quatrocentos  e  cinquenta  e  três  reais  e  dez  centavos),

lotes:  01, 02 e 03.

Valente-Ba, 16 de janeiro de 2018.
MARCOS ADRIANO  DE OLIVEIRA ARAUJO

Prefeito.

Esta edíção encontra-se dísponível  no site www.díarioofícíalba.com,br e garantido sua autenticidade por certificado dígítal lcp-BRASIL
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PREFEITURA MUNICIPAL  DE VALENTE
8    PRAÇAGETÚLIO VARGAS, 01

PRefBE?vTLg#N!C'PM  CN PJ:  |3.845.896/0001-51

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE DO RESULTADO

Declaramos  para  os  devidos  fins  que  demos  ampla  divulgação  ao  resultado  da  licitação  ng  08-067/2017

Pregão  Presencial,  Menor Preço  por  Lote,  a  fim  de  realizar a  EVENTUAL CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA

FILTROS,      LUBRIFICANTES      E      CORRELATOS,      PARA      MANUTENÇÃO      DE      VEÍCULOS,      MÁQUINAS      E

EQUIPAMENTOS  DE TODAS AS SECRETARIAS  DESTE MUNICÍPIO, tendo como contratadas  as empresas:

-NJ  DISTRIBUIÇÃO  E TRANSPORTADORA  LTDA -ME,  CNPJ  25.306.167/0001-06.

Divulgação  nos  meios  de  comunição e datas discriminadas abaixo:

Fundamentado  no que determina a  lei 8.666/93 e suas alterações.

A presente Declaração é a expressão da verdade,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
PRAÇA GETÚLIO VARGAS,1

CENTRO
VALENTE/BA

13.845.896/0001.51

RESUMO DO PROCESSO

Pregão N°:                                       o8-067/2017

Processo Administrativo:     574/2017 Dt. do Proc. Administrativo: 15/12/2017

Data da Reunião:                        15/01/2018

Data da Adjudicação:               16/01/2018

Critério de Julgamento:         Pregão presencial para Registro de preço
objeto:                                      Eventual contratação de empresa para filtros, lubrifícantes e correlatos,

para manutenção de veículos, máquinas e equipamentos de todas as
Secretarias deste município

Unidade  :
Projeto / Atividade (Ação)
llemento de Despesa    ;
onte de Recurso    :

Vencedor(es):

NJ DISTRIBulçÃO E TRANSPORTADORA LTDA - ME

Participantes:

NJ  DISTRIBUIÇÃO  E TRANSPORTADORA LTDA -ME

Páginaldel     )
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
PRAÇA GETÚLIO VARGAS,1

CENTRO
VALENTE/BA

13.845.896/0001-51

CRONOGRAMA

Pregão N°:             08-067/2017

Espécie:          Compra de Materiais

DATAS
Edital :

Reunião:                       15/01/2018

0fício Presidente:  15/12/2017

0fício contador:     15/12/2017

fício Advogado:   15/12/2017

Parecer contábil:   15/12/2017
Parecer Jurídico:   15/12/2017
Homologação:         16/01/2018

Resultado:                 15/01/2018

Adjudicação:            16/01 /2018

Ratificação:                16/01/2018

Publ.  Ratificação:   16/01/2018

Objetivo:     Eventual contratação de empresa para filtros, Iubrificantes e correlatos, para manutenção de veículos,
máquinas e equipamentos de todas as Secretarias deste município

Página  1  de 1



:,`:.`.`i`.:. PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAÇõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  -Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

ATA DE  REGISTR0  DE  PREÇOS 033/2018

0 MUNICíPIO  DE VALENTE,  instituição de  direito Público, inscrito  no CNPJ sob  CNPJ  n° 13.845.896/0001-

51 com  sede  na  Praça  Getúlio Vargas,  01,  Centro,  na  cidade  de Valente,  Estado  da  Bahia,  representado

neste   ato   pelo   SrQ    Prefeito   Municipal   Morcos   Ac/r/.ono   de   O//.ve/.ra   Arcrújo,   portador   do   CPF   n°

560.617.575-49  e  RG  na  33.454.663  SSP/BA,  residente  e  domiciliado  a  Rua  Dionísio  Mota,  350,  Dionísio

Mota, Valente -BA,  CEP: 48890-000, autorizado,  considerando  o julgamento do  PREGÃO  PRESENCIAL N°

08-067/2017  e  PROCESSO  ADMINISTRATIVO  N9  574/2017,  RESOLVE  registrar  os  preços  para  Eventual

contratação  de  empresa  para  registrar  preços  para  eventual  contratação  de  empresa  para  filtros,

lubrificantes  e  correlatos,   para  manutenção  de  veículos,  máquinas  e  equipamentos  de  todas  as

Seci-etarias deste município, conforme especificações constantes no edital e seus anexos, conforme as

especifícações     constantes    do    Anexo     111     da     presente    Ata,     da     empresa     NJ     DISTRIBUIÇÃO     E

TRANSPORTADORA  LTDA  -ME,  estabelecida  Rua  Estrada  Para  Piana,  n9120,  Bairro:  Antônio  Lopes  de

oliveira,  adade: Valente :  Bahia,  CEP:  48.890-000,  inscrita  no  CNPJ  sob  n9  25.306.167/0001-06, através

do  seu  represeritante  legal  o  Sr.  EuvcÍ/do  íopes  dcr  Cunho  Weto,  portador  da  Carteira  de  ldentidade  ng

12.586.157-54,  expedido  por  SSP/BA  e  CPF  nQ  053.074.105-90,  doravante  denominado  FORNECEDOR,

com  fundamento   nas   Leis  n°   8.666/1993   e   10,520/2002,   Lei  Complementar  n9   123/2006,   DECRETO

FEDERAL   N9   7.892,   de   23   de  janeiro   de   2013,   atendendo   as   condições   previstas   no   instrumento

convocatório e em conformidade com as disposições a seguir.

PARÁGRAFO  ÚNICO -São  partes integrantes desta  Ata  como se  nela transcritos  estivessem  o  Edital  do

Pregão  Presencial  ng 08-067/2017  e seus Anexos,  a  Proposta  de  Preços da  Empresa Vencedora  acima  e

demais peças que constituem o  Processo Administrativo n9 574/2017.

FúJs_üh_1Ê ~ DA EXPECTATIVA4DO ,FORNECIMENTO  E  FORMA DE PAGAMENTO:

1.1   -   Esta   Ata   não   obriga   o   MUNICÍPIO   DE   VALENTE   a   firmar   contratações   com   o   FORNECEDOR,

podendo  ocorrer  licitações  específicas  para  os  produtos  registrados,  observada  a  legislação  pertinente,

sendo  assegurada  preferência  de  fornecimento  ao  detentor  do  registro  em  igualdade  de  condições,

além  de  que  esta  ata  de  registro  de  preços  consiste  em  futura  e  eventual  contratação,  conforme  as

disposições contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas.

1.2   -   0   preço   estimado   a   ser   pago   ao   Fornecedor   é   de:   R$   209.453,10   (duzentos   e   nove   mil

quatrocentos  e  cinquenta  e  três  reais  e  dez  centavos),  observada  a  seguinte  forma  de  pagamento:
Mensalmente, através de transferência eletrônica em Cheque/Conta  do Credor.

1.3 -Os  pa-gamentos devidos  à  Fornecedora  serão  efetuados  no  prazo  de  até  30  (trinta)  dias  contados

da  data  da  apresentação  da  Nota  Fiscal/Fatura,  desde  que  não  haja  pendência  a  ser  regularizada  pelo

Contratado   e   esteja   devidamente   atestada   a   execução   contratual,   devendo   ainda   a   Nota    Fiscal

descriminar os percentuais das despesas referentes a insumos e a mão de obra.

Praça Getúljo Vargas, n9 01, Centro, Valente -BA -CEP 48.890-000 -FF: (75) 3263-2600 / 3263-2078
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlío Vargas,  01  -Valente  -  BA
CNPJ  -13.845.896/0001-51

1.4 -A conta  do  Credor  deverá  ser  preferencialmente  mantida  em  instituição financeira  idêntica  ao  do

CONTRATANTE.

1.5 -Em  caso de  impossibilidade  do cumprimento do  item  1.4,  o credor ficará  responsável  pelas custas

das tarifas  bancárias  em  decorrência  do  pagamento.

1.6 -Os preços acordados compreendem todos os custos de execução, diretos ou  indiretos.

pEDiDoi5FFÕTRiíEã ENTO:``t`~.-+Ên.`±r=tmi->```.`.``.`..`+`LA 23 - DQTÜ3_Útl'
2.1  -  A   requísição   dos   bens   ou   serviços   será   formalizada   pelo   MUNICÍPIO   DE  VALENTE   mediante  a

emissão   de   ordem    de    Fornecimento,    observadas   as   disposições    contidas   no    Edital   de    PREGÃO

PRESENCIAL N° 08-067/2017.

2.2  -  0  Fornecedor  registrado  fica  obrigado  a  atender todos  os  pedidos  efetuados  durante  a  validade

desta Ata  de  Registrc]  de  Preços.

LA 3Ê -DO GERENCIAMENTO_P`A ATA PE REGISTRO .DE PREçOS:

C)

___             ___1

__.__J
3.1  -0  gerenciamento  deste  lnstrumento,  nos  aspectos  operacional  e  contratual,  caberá  a  Seção  de

Almoxarifado do  MUNICÍPIO  DE VALENTE,  competindo-lhe:

3.2  -  Notificar  a  empresa  registrada  para  o  fornecimento  dos  produtos,  após  a  emissão  da  Ordem  de

Fornecimento, informado as quantidades a serem entregues;

3.3  -   Coordenar   as   formalidades   e   fiscalizar   o   cumprimento   das   condições   ajustadas   no   Edital   da

licitação  e  na  presente Ata.

HLÉilEtÉÉEÉÉÉÉE3É!ÉÉÉÉíi5Íi5síriEçosi.i\.„±_. . _   ,+T {í.`+,,f  `
4.1  -  Os  preços  registrados  poderão  ser  revistos  em  face  de  eventual  redução  daqueles  praticados  no

mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens, cujos preços foram  registrados.

4.2 -Quando os  preços inicialmente  registrados,  por motivo superveniente, tornarem-se superiores aos

preços  praticados  no  mercado,  a  Seção  de  Compras  do  MUNICÍPIO  DE  VALENTE  deverá  convocar  o
FORNECEDOR a fim  de  negociar a  redução dos  preços de forma  a  adequá-los a  média  apurada.

4.3   -  Quando   os   preços   de   mercado  tornarem-se   superiores   aos   preços   registrados   e   a   empresa

apresentar  requerimento  fundamentado  com  comprovantes  de  que  não  pode  cumprir  as  obrigações

assumidas,   o   MUNICÍPIO   DE   VALENTE   poderá   acolher   o   pedido,   sem   a   aplicação   de   penalidade,

mediante   a   confirmação   da   veracidade   dos   motivos   e   comprovantes   apresentados,   desde   que   o

requerimento seja apresentado antes da expedição do pedido de fornecimento,

4.4 -Em  qu-alquer hipótese,  os  preços  decorrentes da  revisão  não  poderão  ultrapassar os  praticados  no

mercado,   mantendo-se   a   diferença   percentual   apurada   entre   o   valor   originalmente   constante   da

proposta  do  FORNECEDOR  e  aquele  vigente  no  mercado  à  época  do  registro  -  equação  econômico-
financeira.

praçaGetui,ovargasnoicentrovalente-BACEP48890°°°FF(75)326326°°/32632k,



PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01 -Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

4.5  -  Serão  considerados  preços  de  mercado,   os  que  forem  iguais  ou   inferiores  à   média   daqueles

apurados  pelo MUNICÍPIO  DE VALENTE.

4.6  -  A  alteração   de   preços   oriunda   de   revisão,   no   caso   de   desequilíbrio   da   equação   econômico-

financeira, será  publicada  no  Diário Oficial  do  Município.

LA 59 -DO CANCELAMENTO  D0  REGISTRO  DE PREÇOS:  0  FORNECEDOR!

5,1 -TERA 0  REGISTRO  DE PREçOS CANCELADO:

5.1.1  -  Por  iniciativa  da  Administração  ou  do  FORNECEDOR,  em  conformidade  com  as  hipóteses  dos

artigos 20 e 21 do Decreto` n° 7.892/2013,.

5.1.2  -Por  iniciatíva  da  Administração,  quando  o  FORNECEDOR  der  causa  a  rescisão  administrativa  da

nota  de  empenho  decorrente  deste  registro  de  preços,  nas  hipóteses  previstas  nos  incisos  de  1  a  Xll  e

Xvll  do art.  78 da  Lei 8.666/1993;

5.1.3 -Por iniciativa  do  FORNECEDOR,  mediante solicitação escrita,  quando comprovada  a  ocorrência  de

qualquer das  hipóteses contídas  no Art. 78,  Íncisos XIV, XV e Xvl,  da  Lei  n.  8.666/1993.

5.1.4  -  0  cancelamento  do  registro  de   preços,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla   defesa,  será

formalizado  por despacho da  autoridade competente do ÓRGÃO GERENCIADOR.

5.1.5 -A notificação do cancelamento dos preços  registrados será  informada ao  FORNECEDOR por meio

de  correspondência  com  aviso  de  recebimento,  que  deverá  ser  juntado  no  processo  adminístrativo

respectivo.

5.i.6 -No  caso de  ser ignorado,  incerto  ou  inacessível  o  enderece  do  FORNECEDOR,  a  comunicação será

feita  por publicação  no  Diário  Oficial  do  Município,  considerando-se cancelado o  preço  registrado.

5.1.7 -A solicitação  do  FORNECEDOR  para  cancelamento  dos  preços  registrados  deverá  ser formulada

com    base    nas    previsões   objetivas   previstas   neste    instrumento    ou    motivo    de   força    maior.   0

FORNECEDOR  estará  suj.eito  a  aplicação  das  penalidades  previstas,  na  hipótese  do  não  acolhimento  dc)

pedido.

5.1.8  -  Caso  se  abstenha  da  prerrogatíva  de  cancelar  a  Ata,  o  MUNicípio  DE VALENTE  poderá,  a  seu

exclusivo  critério,  suspender  a  sua  execução  e/ou  sustar  o  pagamento  das  notas  fiscais,  até  que  o

FORNECEDOR cumpra  Íntegralmente a  condição infringida.

5.1.9 -0 cancelamento do preço registrado implica  na cessação de todas as ativídades do FORNECEDOR

relativas ao respectivo registro.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR  DE  LICITAÇõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  -Valente  -  BA
CNPJ  -13.845.896/0001-51

5.1.10  -  Nos  casos  em   que   o   FORNECEDOR  sofrer  processos  de  fusão,  cisão  ou  incorporação,   será

admitída  a  contínuação  deste  instrumento  desde  que  a  execução  da  presente  Ata  não  seja  afetada  e

que  o  FORNECEDOR  mantenha  o  fiel  cumprimento  dos  termos  deste  documento  e  as  condições  de
habilitação.

LAUSULA 6§ - DA VALID,APE,DA ATA,PLE,.BEGlsTRO  DE

6.1  -A  presente  Ata  terá  validade  de  12  (doze)  meses,  incluídas  eventuais  prorrogações,  conforme  o

inciso  111  do  §  3Q  do  art.15  da  Lei  n9  8.666,  de  1993.

6.2 -A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de  Registro de Preços será observado o disposto

no Art.  57 da  Leí  n9  8.666, de  1993.

!CLAUSULA 7Ê -DA DIVULGAÇÃO  DA ATA DE REGISTRO  DE PREÇOS:L-
7.1  -  0  extrato  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  será  publicado  no  Diário  Oficial  do  Municípío,

cc]nforme  o  disposto  no  Art.  61,  parágrafo  único,  da  Lei  n.  8.666/1993  e  divulgada  no  portal  da  intemet

www.diarioofícialba.com.br.

ÍÕú-u~st}üi 8Ê -DAS OBRIGACOES  E RESPONSABILIDADES DO  FORNECEDOR:

8.1 -Manter,  durante tcida  a vigência desta Ata,  compatibilidade  com  as  obrigações  por ela  assumidas e

todas as  condições de  habilitação  e  qualificação exigidas  no edital.

8.2 -Fornecer os  bens  ou  serviços  ho  local  de entrega  previsto  no  Edital,  acompanhados dos

correspondentes termo(s) de garantia.

8.3 -Cumprir todas as demais obrigações  impostas  pelo  edital  e seus anexc)s.

8.4  -  Promcjver  por  sua  coni:a,  através  de  seguros,  a  cobertura  dos  riscos  a  que  se julgar  exposta,  em

vista  das  responsabilidades  que  lhe cabem  na  execução  do  objeto do edital.

8.5 ~ Aceitar os  acréscimos ou  supressões  do objeto  do  edii:al  nos  limites fixados  no art.  65,  §§  i°  e  2°  da

Lei  Federal  n° 8.666/93.

8.6  -  Como  condição  para  Assinatura  de  Contrato,  Nota  de  Empenho,  Autorização  de  Fornecimento,

Ordem   de   Serviço   ou   instrumento   equivalente,   o   fornecedor   deverá   estar   com   a   documentação

obrigatória válida  e obrigatoriamente apresentar:

a)  Certidão Negativa  de  Débito  dos Tributos  Fedérais,  Estaduais  e  Municipais;

b)  Certidão  Negativa  de  Débito do  FGTS e Trabalhista;

8.7 -A  licitante  deverá  enl:regar todos  os  produtos,  objetos  desta  licitação,  devidamente  instalados,  e
em  perfeito estado  de funcionamento,  nas  imediações dos  locais  indicados  pela  Secretaria  Solicitante  da

compra,  sem que  isso gere ônus  à  licitação.

8.7,1 -Deverá ser considerada a tensão da corrente elétrica do município de Valente-BA 220V.

ULA 99 -DAS  OBRIGACOES_E LIDADES DO  MUNICI'PIO  DE VALENTEit

9.1 -Efetuar o pagamento ao fornecedor de acordo com as condições de preço e prazo estabelecidos  no

edital.

9.2 -Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados.

9.3 -Promover o acompanhamento  e fiscalização da  execução  do  objeto  de forma  que  sejam  mantidas

as  condições de  habílitação  e qualificação  exigidas  na  licitação.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  -Valente  -  BA
CNPJ  -13.845.896/0001-51

9.4 -Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado no edital.

LA 10= -  D=ç)  R`EAJ|lsT_A_M,ENTO DEP.REÇQS.:`         -h

10.1   -   Os   preços   registrados   manter-se-ão   inalterados   pelo   período   de   vigência   da   presente   Ata,

admitida  a  revisão  no  caso  de  desequilíbrio  da  equação  econômico-financeira  inicial  deste  instrumento,

desde que devidamente comprovado.

10.2  -  Os   preços   registrados  que  sofrerem   revisão  não   poderá   ultrapassar  os   preços   praticados   no

mercado,   mantendo-se   a   diferença   percentual   apurada   entre   o   valor   originalmente   constante   da

proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.
10.3  -  Caso  o  preço  registrado  seja  superior  à  média  dos  preços  de  mercado,  a  Prefeitura  solicítará  a

Fornecedora, mediante correspondência,  redução do preço registrado,  de forma a adequá-lo.

10.4  -  Será  considerado  compatíveis  com  os  de  mercado  os  preços  registrados  que  forem  iguais  ou

inferiores à  média  daqueles apurados pela  Prefeitura  Municipal  de Valente/Ba.

[cF±T¥LA 11Ê -DOS RECURSOS  ORÇAM

11.1  -   Na   licitação   para   registro   de   preços   não   é   necessário   indicar  a   dotação   orçamentária,   que

somente será exigida  para a formalização do Contrato,  Nota de Empenho, Autorização de Fornecimento,

Ordem  de Serviço ou  instrumento equivalente  de  acordo com  o Artigo 7°,  §  29  do  DECRETO  N9 7.892,  de

23  de janeiro de 2013.

lcLÁ-USULA123 PLASDISPOSIÇ.ÕE|FJEL'i=_=_-_=_L---V-'+.-==-íi_ '    _.____             ___
12.1  -Poderá  utilizar-se  desta  Ata  de  Registro  de  Preçcis  qualquer  órgão  ou  entidade  da  administração

pública   que   não  tenha   participado  do  certame,  mediante  prévia   consulta  ao  ÓRGAO  GERENCIADOR,

desde que  devidamente comprovada a vantagem e respeitadas,  no que couber, as condições e as regras

estabelecidas  no  Decrei:o  n° 7.892/2013 e  na  Lei  n° 8,666/1993.

i2.2  -Caberá  ao  FORNECEDOR,  observadas  as  condições  estabelecidas  riesta  Ata  de  Registro  de  Preços,

optar  pela  aceitação  ou  não  do  fornecimento  a  órgão  ou  entidade  da  administração  pública  que  não

tenha     participado    do    certame,    desde    que    esse    fornecimento    não    prejudique    as    obrigações

anteriormente  assumidas.

íÕüü-s-ü LA13_3-_BQ<``F±ç)_<Rdq-'\,`±

13.1  -As  partes  elegem  o  foro  da  Comarca  de  Valente  -Bahia,  com  renúncia  de  qualquer  outro,  por

mais   privilegiado   que   seja   para   dirimir   quaisquer   dúvidas   que   surgirem   na   execução   do   presente

lnstrumento.

13.2 -E,  para firmeza e como prova de assim haver, entre si, ajustado e contratado,  lavrou-se a  presente

Ata em  2 (duas) vias de igual teor e forma,  para todos os fins de direito, sem  rasuras ou  emendas, o qual

depois  de  lido  e  achado  conforme,  perante  duas testemunhas,  a  todo  o  ato  presente,  vai  pelas  partes

assinado,  as  quais se obrigam  a  cumpri-lo.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAÇõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  -Valente  -  BA
CNPJ  -13.845.896/0001-51

Valente-Bahia,16 dejaneiro  de  2018.

CONTRATANTE

rvluNlcl'plo  DE vALENTE, ESTADo.-DA BAHIA.

E-

1-

::osF:e*#ã¥Z

CONTRATADA

NJ      DISTRIBulçÃO     E     TRANSPORTADORA

LTDA -ME

7.vNé%!%ízáã4,...4
Cunha

Representante
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  -Valente  -  BA
CNPJ  -13.845.896/0001-51

ANEXO I  DA ATA DE REGISTRO_DE  PREçOS N° 033/2018

Este  documento  é  parte  integrante  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  celebrada  entre  o  MUNICÍPIO  DE

VALENTE  e  a  empresa  NJ  DISTRIBulçÃO  E TRANSPORTADORA  LTDA -  ME,  cujos  preços  estão  a  seguir

registrados  POR MENOR  PREÇO  POR LOTE,  em face da  realização  do  Pregão  Presencial N9 08-067/2017

e Processo Administrativo N9 574/2017.

LOTE 01 -ÓLEOS  LUBRIFICANTES

NO PRODUTO QTD VALOR UNl VALORTOTAL

1 ÓLEO  LUBRIFICANTE  20W50  3LT (GA) 60 53'70 3,222,00

2 ÓLEO  LUBRIF.   DELVAC 15W40 20LT 15 299,00 4.485'00

3 ÓLEO  LUBRIFICANTE1401LT          \ 240 14'90 3.576,00

4 ÓLEO  LUBRIFICANTE  140  20  LTS 30 189,90 5.697,00

5 ÓLEO  LUBRIFICANTE  140  200LTS 5 2.890,00 14.450,00

6 ÓLEO  LUBRIFICANTE  15W401LT (Dl) 360 15,00 5.400,00

7 ÓLEO  LUBRIFICANTE  15W401LT (GA) 240 32,00 7.680,00

8 ÓLEO  LUBRIFICANTE 15W401LT (GA) 240 31'30 7.512,00

9 ÓLEO  LUBRIFICANTE  20W501LT (GA) 240 17,90 4.296,00

10 ÓLEO  LUBRIFICANTE  20W50  SL  ILT  (GA) 360 14'00 5.040'00

11 ÓLEO  LUBRIFICANTE 5W301LT  (GA) 240 32'00 7.680,00

12 ÓLEO  LUBRIFICANTE 5W301LT  (GA) 240 29,99 7 .Wf!ri ,#R

13 ÓLEO  LUBRIFICANTE  68  20  LT 100 175,00 17.500'00

14 ÓLEO  LUBRIFICANTE  80  200LTS 2 1.990'00 3.980'00

15 ÓLEO  LUBRIFICANTE  901LT 240 14,90 3.576'00

16 ÓLEO  LUBRIFICANTE  90  200LTS 5 2.759'00 13.795,00

17 ÓLEO  LUBRIFICANTE 40 20LT 40 169,90 6.796'00

18 ÓLEO  LUBRIFICANTE 15W40 Cl-4 20LT 40 199,90 7.996,00

19 ÓLEO  LUBRIFICANTE CH415W40 200LTS 5 2.999,90 14.999,50

20 ÓLEO  LUBRIFICANTE  HIDRÁULICO  ATF  ILT 240 13,99 3.357,60

21 ÓLEO  LUBRIFICANTE  HIDRÁUUCO ATF  20L 50 199,90 9.995'00

22 ÓLEO  LUBRIFICANTE  MAXTURBO  15W401LT (DI) 240 14,65 3.516,00

23 ÓLEO  LUBRIFICANTE TOP TURBO  15W40   20  LT 20 299,00 5.980,00

VALOR TOTAL RS Tf;flJ2!6J0

LOTE 02 -l:lLTROS

NO PRODUTO QTD VALOR UNl VALO R TOTAL

1 FILTRO   DE  ÓLEO  VOX366 48 15'65 751,20

2 FILTRO  DE  COMBUSTÍVEL FB  161 48 15,95 765,60
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3 FILTRO  DE  COMBUSTÍVEL VOX 744 48 22,90 1.099,20

4 FILTRO  DE  ÓLEO  LUBRIF.  VOX 417 48 32,60 1.564,80

5 FILTRO  DE  ÓLEO  LUBRIF.  962 48 59,90 2.875,20

6 FILTRO  DE  AR  HD  3003 48 49,90 2,395,20

7 FILTRO  ÓLEO  LUBRIF.  LC 519 48 29,90 1.435,20

8 FILTR0  DE AR  HLP  7998 12 71,00 852,00

9 FILTRO  SEP.  AGUA  PARKER  REC-153 10 65,00 650,00

VALOR TOTAL RS 12.388,40

LOTE 03 - CORRELATOS

NO PRODUTO QTD VALOR UNl VALOR TOTAL

1 ADITIVO  CONCENTRADO  P/  RADIADOR  ILT 360 10,00 1.200,00

2 ARLA 32  20  LT 100 9,00 3.240,00

3 ESTOPA  LIMPEZA  120GR 500 69,90 6.990,00

4 FLUIDO  FREIO  DOT 3  200  ML 100 2,00 1.000,00

5 FLUIDO  FREIO  DOT 3  500  ML 100 9,90 990,00

6 QUEROSENE 900  ML 120 15,90 1.590,00

7 GRAXA IPIRANGA  CHASSIS  20  KG 45 240,00 10.800,00

8 GRAXA  KARTER  CHASSIS  10  KG 40 88,20 3.528,00

VALOR TOTAL RS 29.338,00

Valor Total  Estimado:  R$ 209.453,10 (duzentos e  nove mil  quatrocentos e cinquenta e três reais e dez

centavos)

Valente-Bahia,16 de janeiro de  2018.

CONTRATANTE

MUNICíPIO  DE VALENTE,  ESTADO DA BAHIA.

;..1.,L.:...---`.`.'
Marcos Adriano de olive.ira Araújo

PREFEITO  -`7~  -

Testemunhas

CONTRATADA

NJ      DISTRIBulçÃO     E     TRANSPORTADORA

LTDA - M E
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Segunda-felra

29 de Janelro de 2018

Ano ii -No i6

MUNICíPIO DE VALENTE.

EXTRATO  DE ATA REGISTRO DE  PREÇOS N9 032/2018 -PREGÃO PRESENCIAL N9 08-

oC;n / 2f )T] - p . A. No- rs] 4 | 2ii[] .

Registrador:  Municípicj de Valente.  Objeto:  Eventual  contratação  de empresa para filtro5,  lubrificantes e correlatos,

para   manutenção   de  veículos,   máciuinas   e   equipamentos   de  todas   as  Secretarias   deste   município,   conforme
especificações  constantes  no  edital  e  seus anexos.  Modalidade:  Pregão  Presencial  n9 08-067/2017  (SRP).  Prazo  de

vigência:  12 (doze)  meses a  partir da data de assinatura.  Processo:  P, A.  N9 574/2017. Ata n° 032/2018,  Empresa: NJ

DISTRIBUIÇÃO  E  TRANSPORTADORA  LTDA  -ME,  CNPJ:  25.306.167/0001-06.  Valor Total  Estimado:  R$  209.453,10

(Duzentos e nove mil e quatrocentos e cinquenta e três reais e dez centavos), Assinatiira: 16/01/2018.

Valente-Ba,16 de janeiro de 2018.

MARCOS ADRIANO  DE OLIVEIRA ARAUJO

Prefeito.

Esta edjção encontra-se di.sponível no slte www.dlarioofícialb3.com.br e garantido sua autentlcidade por certiflcado digital  l cp-BRASIL


